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ANExo r - TERMo DE RgrenÊxcrl
pnecÃo Elernôxrco n' pf,047/202src

PR(rcf,SSO ADMINISTRATTVO N' fim08.20250320i0001-80

r. DAs coNDlÇôns ceuls DA coNTRATAÇÃo
l.l. REcrsrRo DE pREÇos rARA FUTURA E EvENTUAL colrrn craÇÀo DE sERvtÇo DE
DEDETZAçÀo No coN-IRoLE DE ToDo rlpo DE INSEToS voADoRES, RASTEIRoS.
RoEDoREs, E DescunrulzeçÃo E DESRATzAÇÀo. r,T{ro As SECRETARTAS E LTNIDADES

ESCOLARES Do nauNtCtpÍo oe CneteÚS - ce, conforme condigões e exigências esabelecidas neste

instÍumento.

l. l. l. Estimativas de consumo indiüdualizadas do órgâo gerenciador:

srQ DISCRIÇIo QI Í) I\D

sERvtço DE DEDITZAçÃo No r'oNTRot-E I» TolD -Ílt o
DE INSETOS VOÂIDRIS. RÂSTIiIRG. ROEDORIS. E

I DrscuPtNzAçÂo Ê DEsRÂTlzAC^oc(»{ cAR NT|^DD06 í.tn.tt M.riQuldr.do
MF-SE§. NÀS ESCOLTâ§ CRECHF-S DA ZrNA RrrRÁI- t 7-ONA
r.ÍRB^NA DA RF-DE úBI-IC^ MtrNtcIpAL DE cRÂTEtls cE

(scniso de rLd.tiz.§tu ro dúd. & lodo tipo.lc ir$tc túd(t§ r.í.irc. ro.d.xt§ . dc.lTilln çio c dcs:ú!ç&' c6 e.roú d.06 rÉs t6 .eü&
cíÉchc!,r! aooa ruEl qzÚ uÍt E d! Ed. Fibli. ú@iciFl.L okris e. síú,cli!: csoL d..ihdai, !lÍ.m 1.Írr,.Írrr ir. ciLdarü úüa qtlrda
.s.oh dc cidldei' er6aio rristu & 0(Í! - 6i.. ê.dr dG cir.d!Íii 

'dsio 
ciFirúo d. miÍlndÀ cãrti' dG .doc.çio hliolí .rlirdo *ir.. !!l'ci.ção p6b1@i

dê cÍsrêtu ccnÍs d€ cduc!çao inr.otil !urÉÍ$ da qr.r.zcEdo. *,L dc sirad.ri. bdrrmiio lôp.s príro. c.Ído d. €dr|. f& nÉntl b.Írd m.ch.dd. c!..h d€
cidrdâriâ ÍÍoi: caÍloh colaÍ.s d. olivci.r. c.rlr. dc.da.çao irfrúl - lEà & qnc.ir*' limr - fi! rr4hrdin,É c. m d. cdlt 

"íào 
iíÊÍrlil d. í!.Ljo. .ãrt o

iíicsreô&.dksrtud€.Í.r.,,lli.i..cskdêcirádmiro''§rÍ,dêt*e.cÍ!ch.cdnüíitÍi.l'd.'nsircr.íLd.cid.d.íà&§n',cllinicsi.mlroo.)s
s.nlxn .L ririDE- âLú10 tll§ snú d. Er;@ .60. .slr .L cid!d.'i! Éúrcirsr m..Ldo cscôlâ d. cilrd-i! ,iri§ 6,lc & Íi'l(l. dd, dÊ

cirrdini. fr.ÍEis..) de skturr,r ü.ÍÍur. .scoà dc ckhd.oà frlÍlrdo ldrê .5h d. -:"r-r-ni. 8!o-J sío Bi,. 6colr dc ci<hdarà dc ibnpaôq cscda dc
cir.d.úi. io|xútid. d,rei{.r cs@h & cirrGnn ii., lBi.ro, e,h & ciLd.ln jcC'ri6 b..z & olirür 4'L d. ci!.driÉ i,.q{iú ÍG.r.i6 do tóo[n,
c."to dc €düc.ção tuà!úl joÉ b<zsn liot. eoh dc ciLd.,|ir i!É hz d. d,ro. 6ob dc cirld.ÍirorÉ d. .Í.,iJo lt .s. ...oL & cid.dr.i' jo. tliE riltô.
..oÍo d. cdE r-ào iíf,íril i,* ttrÍn d. olncir 6ncrim Gs.oh dc cidâdúÉro* ÍlÍri'3 dc lio.. .§coh d. ciLdrni!É sG pdinlo. cslt dc cidrdrtriÁ
lü', ldmcncs lr.são. .scou & ciLdarL hnrdo poo varcÍ. 6rre d..dooÉo itrÍtÍril tn t d dilino dc.r.úÉ. .s.ú dc ciLdeü 'rü 

bGzÀE d. gIE
c.ntro de €d'r!çio ioàrtil n'ú dâ 82r,. rilll.c.,!rro. ,r.rü .r.ii& dê ma.".s i.h.ir! crldE Firfiftir' ,rúrir d.lir. dê mdÉz.r têixêin ;i- at olá &
cdrdsíis lrEú jGÉ ba6E & n k\ c.útrc d. cd'Eçao iíf.,rí nárimô rirÍr. c.rtÍo d. .dEá§ao inÊntil lmim ic§B dc I"ÉsÀ 6tF dc .dncaçlo irliulil
esrclinho do sh.Í- @rE d. dn rí& inàdil uniwr$ d. d6c.à..rÂ 66h dG.ildrl|is olrvo biLc- .sL dc ci.r-,rrn; pádtE botrGn! c.núo de êdrráç-,ô

inrmú .sim&ida s(Es d. .âcú,. êsL dê.itádei. d. Mlcjq 6@L & cúLd.d. s.ds ídí- cso(ü dc êiLàdr,dri@ s,G & iilu Iàúldên .gr. d.
ci.ird.d. .iG sío ú!ôDi! §oh dG GiLdún so hs- do riocír. dc tloh cítr.Ilc corEüoitl,L csoh dc ciLdrair umtdim rlrB da silr& Gs.rli d. cid.danB
vilcb.ldo b.rüx. lrriK c.@b d. cir.daÀ lilcàalô bortos ú.rritls - !Fú) L csoL d. ciLdún Í á.1ô h-tÉ EÍrior - r..m n csg)b d. ciLdÍlú
fr&t isoo taÍÍ.in báÍsd csc(ü d. citd3li. rEa d..({rzr saÍ.s. o pílduro F. cErrçlo À, srt{ dcrcri..Í r{...o [Srito. inc<{G. odo. c.r.ú.Íi{ao o
mltcÍid Íf,r!..{!cúr- do s.Íiiíb. Àrd.!pd'.kálinort ç5..tcik rl ít)c o6.t çô.. ÍEiís poícoot do (r) c.nttnllo (.|. !,rF!s.6írcoírâr. dÊac.ú scÍ
csÍr..i.li,d! ê daii.,tbr. míirüiL .li€Ei.d. p.ks óÍs..r.(úpdar6 d. súd.. tn tu.útiaÍ., o ír) d,íúrúdo (!) &vqá Fts, o sÍtiír.' d dü3 e
tldliÍic e,n qc G J'tG nno cícid FstB 6 §16 . or.hês. id.e .q,ilrÍíârb dc FE&g& irdnüúd (qi) . .oiliÍ srilodo cdn grjtÍü 4ús !

l. 1.2. Estimativas de consumo individualizadas do(s) órgão(s) paticipart{s):

NIA\lFEST.{NTE: SE('RETARI.{ §ttiNlclPAL DE ESPORTE E LAZER

SEQ DEscRrÇÃo UND QTD
sEnvço DE Df,DglrrâÇÀo No q)NrRoLIr DE ToDo
TIPO t» INSTTOS VOAMRf,S. RÂSTIIRO6. ROEI]oR,ES
E DEricrrprNtzAçÁo E I»sR^TzAçÂo. cotr{
cARANTIA DE tte MF^sFs. N^ sFcRfirARIA DE FspoRTE M't'o Qu'dt'do 49000

E I,^ZER E NA§ §JAS DÍYERSAS IJNIDAI»S I)o
MUMCÍPIo DECRATEúS cE
sERvIço Dg DEDEürç^o No cot{rRolf DE Íom rFo DE IrsEaG voAmREs RÁsIEIRos. RoEDor.trs. E
DtscrrporÍz çÀo E DESR^TrraÇÀo coM cÂR NnA DE 0ó MEsLs. NA SECRETARTÂ DE F§R)RTE E I

N^s sUAs DwEf,sAs IJNID^DFS m MuNrclpto Df. cRÂT[:r'rs cE

IIANIFESTANTE: Secretaria Municipal de Segurança Cidâdã e Trânsito

ll

SEQ DEscRrÇÃo
sERvIço DE DEDtrfiz 

^çÁo 
Nô coúrRo{,E DE Tom

TII\) DE INSETOS VOADoRE§ RÁSÍEIRO6. ROEDORES.

UND

!

u.ÜRA
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t- CRATEÚS

SEQ

E DEscupfiz^çÀo E DEsRArtzÂçÀo coÀ{ GARÂNn
t» 06 ufsf§ PARÂ Á SECRET^.RIA DIt SrGURÂ!,|ÇA
ctDADÃ E TRÁNs[o m MUMCIHo DE cRÂTEús - cE.
sERvtÇo Df DFrErzAÇÀo No colrrRolf, Dt rom rlpo DE ,NsEÍos vo^IxrRf-\ RÁsrEtRos. Ro[mRF-s. E

DEsclIpDüz çÀo E DEsRÂTzAçÃo coM cAxANnÁ DE 06 MEsFs. pAR 
^ 

SECRETARI DE sEcuRÀNçÀ
CIDADÀ L rRÀNsrIo m MUNIcipto DE cRÀTEús cE.

MANTFISTANTE: SECRETARIA MLINICIPAL DE SAUDE

DESICRIÇÂO T,NI' QTD
s[Rvlço DE DFDETIZÂçÃo No coNTRoL[ D€ ToDo
TIPC' DE INSFíOS VOAINRFS. RASTT,NOB. ROEIÍ)RF§
E DESCTjPÍNIZÁçÀo E DE§RATIâçÀocoM GARÁ}{NA Md$Qld[do IOOOO

DE Oó MÉSES- PAXÂ A SECREIÀXIA Df, SÂUDE Do
MUNtciPto DE cRATús , cE.
sERvIÇo DE DEDEnzAÇÀo No cosrRolE DE rom ru! DE lNsETc voADoREs RÂsrElRos. Ro[txxEs. E

DrlctrpINtz ÀçÃo E DrsRATtT-,i\çÀo. mM GARÁNrtÀ DE 06 MesEs. NA sErREtÂRtA DE SAúDE m MUNlciPlo
DE CRATETIS Cf,,

Dr§cruÇÃo UND QTD
sERvço DE DEDEniaAçÃo No co}.rRolE DE Tom
TIPO DE INSEIOS VOAIDRIS. RÁ§TEIRG. ROTDORÍ§
E DEscLrpDIzÁÇÀo E DF,sRATIzÂçÃocÍrM GARÁNTIA M.!§eu.dÍdo óüno
DE Oó MrJF§ NÁS UMDADF.S DA SECRETARIA DE

^sslsrFÀctÀ 
soctAl m ÀnlNciploDE cRÀTEús cF..

sERvIço D€ DEDETUAçÂo Nô coNrRoLE tx rom rIPo DE INsETos voADoREs. RÁsrElRos. RoEmREs. E

Dtscuptr{z^ÇÀo E DÊsRÁrrzÂçÂo ()oM GARÂNTIA Dl,()6 MfsEs. xAs uNlDÁDEs DA sEcR-ErÂRlA DE

AsslsrENc,A vr[AI- m MllMcipto DE cRATfÍts - cE.

Nll{NIFESTANTE: FUNDO MtÍliilclPAL Df, SAUDE

DF§CRIÇÃO T,INI' QTI)
sERvrço DE DFrErrzÂçÂo No co}{TR@E DE ToDo
TIPO DE INSEMS VOÀDORf§ Xá§IETROA. ROEIX)XTS.

!-D!!ç9P,ry,|z1q9-!.P§-lll?1q.9coÀr GARÀNrIA M€!ú o"d,"ô r2om.0
T)f Oó MESTS. NAS T'NIDADTS DE SAUDE DA
s[cREtÀRtÂ DE SAúDE m MuNtcipo DE cRATEús -
CE
CNF-S )IOMF- UNIDAI»,«r9teOl UAPS ÂI-TAMIRÂ177í1Í UAPS ÀSSÍNÍr\MSNTO
sAoro§FJ59.r97 UAPS ASSIS2.AI l$ UAP§ CAlc b{29181 UÂPS CAIC ltil4&}q8

UAPI Cf,NIRO2{8(»Í UAPS CT'RRAL DO MÊIO59]I9ó7 UAPS CTJRRAL VELHO47658ó9

UAPS mM tRÂGO§O248t t62 uÀls FATIIIA l2{lm$ I,APS FÂÍIMA ll24t/J472

UÂPS IBIAPABAT4IM2ó UAPS INGÀ2' tI IJA UA}S IRÂ}tlÁ2{8I IM UÂPS

LAGOÁ DAS PEDNâS'2923.II UAP:I MÂRATOA}I2-§0ry] UAPS MOi{TÊ NDB(X?I9óM UAPS

NO§SÂ SEI{IIORÀ DE FÁIIMAá7,ó]I] UÁI§ PADNE A'.FRF,DINIIOIz3M9 UAPS

PÀTRrAIC^SA8O,ó+ UAPS POrY218r0r.l U PS QUEM^D^S24r0OJ U^PS REALEIO{766334

UAPS SANIA FIIOMTXETqT6J2 UAPS SÀN'fANÀI69I,I9O UAPS §ANTO ANDRE24$9:II
I'APS SANTO AI{TONX}I?ó5ü)I UAPS §ANTo EXPDDITOT7659O7 UAT§ SAO FRANCI§CO3069J59

uAps sAo ro§r-78]ttal uAPs sAo vlcF-NTE4.r967.r4 uÁPti vALENTE24t69l
uÂPs vm{Axclos l6,ri9r5l uAPs vE}rANclG rrr2l700, cE}lTRo t» AFuo A §Ât DE

fÂ.LILI.AJ24tI I.{6 CF}{TRO D€ A'IT},ICAO PSrcOSY)CIAI. CÁ}S2{tIOó5 CENTRO DE

CENTII- BARRÍJIRÀS CEGB2.I8 IO22 CFNTRO T.SPF{IAI IIAr)o EM OrX)NTOI,CX;IA CF,O

lltANIFESTAIíTE: FtINDO Ml-rNlCIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL

SEQ

IIIANIFESTANTE: SECRETARIA llltrNlClPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL

SEQ

.l

>|.

\JÊA 4,
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ü. CRATEÚS
a

DEscRrÇÃo UND grD
sERvlço DE DEDETtzAçÀoNo mxrRoLE DE Tom
TIPO T» INSEIOS VOAI}ORF.S. R,/L§TEIR(X. ROEDoRES.
E DEscuPIHtzÀçÀo E DESR TIZ çÀocrili, cÀR^NnA M.rÍo Quadr.do 7000.0
DE 06 MTSE§ NÂS TJNIDÂDES DA SECRETARIA D[
AssIsrENclA sochf Do MUNIcipIo DE cRÁÍEús cE
sERvIçU DE DEDETIZAçÀo No co}IIRoLE DE Tom TlPo DE INsgTos voÀx)REs. RÂSTEIRoS, RoEIx)R.f,s. E
DLscuplNtzÂçÀo E DESRATtzâçÃo coM GARAxflA D€ 6 MEsFs }{As ITMDADFS DA SFcRETARIA DE

^sstsrEtcrÂ 
sclÀr m MtrNlcÍpo DE cRÂTEús cE

MANIFESTANTE: SECRETARIA MUNICIPAL DE DESEI\VOLVIITEXTO,IGNÁNIO U
pecuÁnr,r

SEQ DrscRrçÃo uNn erD
sEltvtÇo DD DEt»rzAÇÀo No @§rRoLE Df, Tom
TIP() D[ INSETOS VOADORE§ RÂSTEIR6. ROE['ORF^S.

3ffii1ffi*fl3Ji§lffIíÊ#f;ff1,ÂHfli M6oeü.d,!do $ml
AGRARIO E PECUARIA E NAS SUAS DTVERSAS
UNTDADE§ m MuxrclPlo DE cRÂrEús ctr.
sERvIço DE I»DEÍrihÇÀo M) cot{TRoLE DE Totx) TtF() Df rNSrftÉ \ro^rrxts RÀsrEtRo§. RoEmRrs. E

DEscUH uaçÀo E DF^SRÂTIZAÇÀo. G]II GARANT|À DE {b MrJE§ NA SECRf,TARI,A D[ DESENVOI-VIMENÍO

^cR 
RIo E pEcuARlA E NÀs su s DIVgRs s t NÍD^DES m MrrMciplo DEcR^TE{is cE

l0

MANIFESTANTE: SECRETARIA MLrNI('lP-{L DE lll ElO AMBIENTE

SEQ DEscRtÇÃo UND QTD
sERvço I» Df,D€'nzáÇÀo No coNrRoÉ DE ToDo
TIfU DIi INSETOS YOAD()RLS. RÂ§TEIRO§. ROEDOR}:.\
E DISCUPtr.IZAÇÀO E DE,SRAT|ZAçÀO COÀ{ GÀRANNA M.TTO QUTdIô ]4OO,O

DE 06 MFSF.S. PARA A SF-CRETARIA MIINICIPAI. t»
MEK) A.L,ÍBülN m Dg CRÂTÍtt'lS CE-

sERvIço Í» DEDEÍZAçÀo No coNTRoLE DE Tom TIPo DE INSETG VOAMRE§ RASTEIROS. ROEDoRES. E

DTScUPIxzAçÀo E D€sRÂTlZAçÀo coiT GARÂNTIA DL Ib Mf§Es. PARÁ A SECRL-ÍARIÀ MUNICIPAL DE MEIO

AMBIENTEMCRAIFJS-CE,

MANIFESTANTE: SECRITARIA MT,NICIPAL DE CTJLTTIRA

SEQ DE§CnIÇÃO T'ND QTI)
sFxvtço Dg DEDsruAçÀo lro mNTR(»E Dg Tom
TIPO I» INSTTOS VOADORI§ RÂSIEIRO§. ROIIX)RES.
E DErcupo{zAçÀo E DtsR^TIZÁçÀo, coÀt
GÂRÂNTIA DE tto r{EsE\ NA sllcRrrÂRr DE MáÍoQu'dr'Â' :l9ooo

CI,LTURÂ E NA§ SUAS DIVERSAS TJNIDÀ»S ü)
MuNrciPro DE cRATÉús - cE.
sFxy|ço DE DmEnzáçÂo No cÍ»fiRoLE DE TOtr) 'I]PO DE INSETO§ VOÂDORf,S RÀSTEIRO§ ROErr)RF.S. Í

SEQ

l

D$cupNIzAçÀo E DFJRÂflz çÀo. coMGARÂxrtÀ DE 06 uEsEs, xAsEcRrr RIADECULTUR EN^s
DIvERs^s t NIDADES uJ Mr.ÍNtcipto DE cRATEús - ljt.

MANIFESTANTE: SECRETARIA MI]NICIPAL DE FINANÇAS E ORÇAMENTO

SEQ DF§CR!ÇÃO
sFrvrco DE DEDf,TIZÂÇÀo tro co}{rRoN-E DE Tom
TIPO DE INSETOS VOAMRT.S. RASTEIROS. RO[I)oRF.§.
E DESCTJPINZAÇÀo E DESRATIZ\çÀo- cT,M
GA.RAN'TIA D[ 06 MF§ES. NA SFCRITÂ.RIA DE

TI\D

g

N
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ü- CRATEUS

FINANçÁS É ORçAMENTO E NAS SUÂS IXIESAS
UNIDAIXS Ix) MUNICI PIO DE CRÁ TEUS - CE
SERVIçO Dtr DEDL-T|Z ÇÃO NO CON-ÍROLE DE TOm TIPO DE INSETOS VO^IX)RES. RASTETRO§. ROEmRES. E

DfJCTTPINIZnçÀO E DÉSR TIz çÀO. CI»I GÁ.R^NT|^ DE lb t ISE§ N^ SECRET^RI^ DE F|N^NÇ^-S E

oRçÂMtr{IO E NAS SUÀS DtVEf,SÀS UNIDADES IX) MUNICiP]O DL CRÁTEUS C[.

1.1.3. Estimativas de consumo consolidado, do órgão gerenciador e óryão(s) e e'ntidad{s)
paÍticipartqs).

ITEM DE§CruÇÃO ATD UND V. UMT V. TOTAL
sERvIço DF- DEDÊTI7AçÀo No
CONTROI-E DE TOTr) TIPO Df
INSETOS VOÀDORES, RASTEIRO§-
Ro[DoRrs. E DEscuPo.{vÂçÃo E

r DESnAÍVAçÀO COM GAnÂNTIA DE í)r77.&l MôoQú.e.do l.0B Í 91&07
0ó Ml§Es. :rÀs Ds(Í)1Á§ (a.ECrt[s
DA Z}:{A N.I'R\L E Z)NA UR"B{!{A
DA RTDD PÍBI,,CA }n.NICIPAT, D[
cR\TEÍrs - cf,

(sERvIço DE D[Df,TIZÂçÃo No co}IrRoI-E DE Tom rlPo DE INSEToS vo^mREs. R sTEIRos, RoEIDRES. E Dfsct p],llz^çÀo E

DESRATZÀçÀo coM cARâlÍrlÀ Df, 06 MEsEs N^s Escor-As cRÊcH[s DA zo].rÀ RURÀL E zo],rA URBANA DÂ RIDE RraLlcA MUNtcIpAL
DE cRÁTfUs - cÊ. sENm ELAS: E§Col-^ DE CIDÁDANIA 

^.lRÂÀ{ 
VERA§ I§COLA DE CIDADÀNLA Á}IADEU CATUNDÀ ES{:OLA DE

crDADÂNtA A$róNlo ANlsto DA lt{orA . cAlc. Ls(orA Dt ctDADANtA ÁNt'ôNIo cIpRlANo DE MIRÂNDÀ ct:N tRo DE }:DUcAçÀo
INFANTIL ARLINm VIEIRÀ AssoclAçÀo pEsrÂtozzl Dt: cRÁTEús cENrRo D[ IDUCAÇÀo INFANIIL AURÉI-lo DA cosrA AzEvElD.
Escot,A DF. CIDADANIÂ BEI -ARMINo l-oprs m{To. cE}IrRo Í»- ErxrcAÇÂo INFÂNTII - BF].roNE MAcIlAln- F^scút-A I». CIDADANIÂ PR()F.
cARLoT^ cot.^REs DE (,|.tvHRA cENTRo DE Et ucAçÀo IN[A}{ I - MAR|^ D^ coNcEtÇÃo I tMA - TIA M^CH^D!NH^ cF.NTRo DF
EDtrc^çÀo INFÂNTIL DE RE^fE o. cEtÍRo ÍNT[oR^m DE tDtrc^çÃo DEcR Tús c'IEc. Escot DE clD^D^NI^ çoRÀÇÀo D[ JEsus
CRECHE COMTJNITARIÀ T DE MAIO. ESCOLA DE CIDADANIA DR SAT{UEL LINÍ ÊXIERNATO NOSSA STXHORA D[ TATÍMÁ. EXIERNATO
NGisÀ sENHoR^ DE FÁÍMA ANrxo. EsL-ot DE CTDADANIA tR^NCrscA ácHÂm- EscoLA DÊ CID{)ANLA t-R^Nclri(o cAltl-(x DE
pINHo. EscoLA DE CTDADANIA txANctsco D€ AICÀNTARA BÂLR(-Ii- fs{x)l-^ DE ctDADANtA luRrÂDo LEtrt. EscoLA DE CIDADANIA
GLNERÁI- sotlTo MAloR EsmLA DE clDÂDANtA DE tBIApÂBÀ EscoLA D[ CIDADANIA tMAcuIÁDA coNc]:tÇÀo. Fscol.A DE
CIDÂDANIA JoÃo LUCIANo. F^scoLA DT CIDADANIÀ Í)AQIIIM BRÁZ- D' oI,ÍVÊIRÁ. f,scol,À D[ CIDADANIA ,OAQIJIM TTRRIIRA DO
BoNFlM. cENTRo DE EÍxtcAçÀo tNFA}{rfl. JosÉ aFZERRA LIlrÀ pscolA DE ctt ÂDÁNt Jost 8RA/ DE ptNlto. F.scot.A DE CID^D^NIA
Jo6É DE 

^R^úJo 
vERAs- Escol I» CID^DA}{IA JGÉ FRETRE F[Jro. cF-NIRo DE EüJcÂçÀo INFÂNTIL JosÉ M^Rt^ DE oLIv[IR^

c^MERtNo, EscúLÀ DE clDÂ.DA}IlA JosÉ MÂRTD{S Ds LtMÀ EscolÀ DE clD^DÁNtÀ JosÉ so^xrs cí)DtNllo. EscoLA DE ctDAD NIA
LIIIZ XIMENES ARÂGÀo fscol-A DE CIDADÀNIA LUTANm PAIA VENCEÊ CENTRo D[ EDI.I,CAçÃo IN}.A TIL MANoEL DIVINo DE
ARÁúJo. [sc!LÀ DE CIDADAN|A MARIÂ BtluRRA DE sousÀ ctN rRo DE EtxJcAçÂo ÍNfÁ}{l IL MARIA DE NAZÀRÉ xIMtxEs ÁIrÂoÀq
MÁRIA DEI.ITI DE MENEZIS TEIXEIRA CRECHE PROINFÂNCIÀ MARíÂ DII,ITE DE MENEZIS TEIXÉIRA IL ESC]OI-A DE CIDADANIA MÀRIÀ
Jo6É Bf,Zf,RRA DE MEII)- cÉT{IRo DE EDI,cAçÀo INFÀNnI, MARIANo VIFIRÀ CFJ.ITRo DE EDIrcÂçÀo ÍNIANTII, MENIM) JTSIIS DE
PRAGÀ CF}TTRo DE ExIcAÇÀo INFA}{nI- cÀ§m-IN}Io TT, SABF-f, cENIRo DE FDUcAçÀo INFA}{m- TINIWRS0 DA DF^SCOBERTÁ"
F.SCOL/\ DE CID^DANIA o[-.'\VO BIl,Ac f,SCOl.À DE CIDAD^NI^ PA)RE BONÍlf,{, CF}ITRO DE EIXX:AçÀO INr,\NTIL nÂI UND^ «)MES
DE ÁZEVEm- ESCOL^ Dg CID^D^NIA DE RE LEJO, ESCOL P€ CIDADANTA SANT^ ROSÀ ESCOLA DE CIDÂDÂNIA 

^DRIÂNA 
C,oMES DA

sllvÂ TERNANDES, Esc'(»A DE CID^DANI^ DE sANTo ANroNIo. Escor-Â DE CIDADANIÂ sÀo ,osÊ sÀo vtcENTE DE pAulI.) cRrcIrE
CoMTJNüÁRIÀ [scolA DE CIDÂDANIÁ UMBELINo ALYES DA sILvA EscoLA DE CIDÁDANLÀ vILEaAIDo BAIII,OSÀ MARTINS. Tsq)LA
DI] CIDADÀN IA VILEBALDO BÁRBOSA MARTINS . ÁNEXO I. ESCOI-A DE CIDÀ]ANIA VILIBALDO I,}ARBOSA MARTINS . ANf,XO II. ESq)LA
DE CIDÂI'ANIA FRÂNCISCO FERREIRÀ BARRO§. ES«)Iá DE CIDÂDÀNIA MARIA DÊ SOITA SOARF.S O PROIXJTO PARÁ ;)G,CI'çÀO Ix]
sERvIco DEVEú TER AsPFcm I,iQum. INCoIoR E omR CARÀCTF,RISTIC{) oMATI,RIAI, PARA FxF-CUçÃo DO SERVIçO As D!.§PESAS
DE AIjMENTÀçÂO. DtrSL(jcAME}Tô E OBR'GAçÕIS SMÍÀS POR C(}.ITA Ix, IA} COTTRÂTAM (A) A ET'IPRf,SA CONCORREXTE DEVEú
SER ISPECIALIZADA E DEVIDAMTNTE CI)}ISTITT,IDA f, LICE}ICIADA PELO§ ORGAO COUPETENTES DÂ SATIDE E MEIO Â]I,BIFNTE. O (A)
COI{IRATA,Do (A) DtrvERÀ PRISTAR o sERvIÇ! EM DTAS E IloRÁ oS EM QUE (x ALIINoS NÀo ISTEJAM PRESE}ITÉS NÂ§ ESCOLAS E
cRLcHEs. ADoTAR E{utpÁ^{ENTo DE p8orLçÀo D{DtvtDUÂf (tplr f EMTTIR cER nrrcADo ('oM (jARÂN nA Ârcs A Lxí'uçáo Do
SERVIÇO.)

sERvrco DE DfI)F.rrÂçÀo No

t.oti

cNr-sNoME ÚNIDADE,ll'9tí)t I,APS 
^I.T^MIB^ 

t776t56UAP!i ASSSNT^MF}ITO SÂO J()sF.259.l97ll PS À§SlS 2481189 ['APS CAIC
612918l U^PS C^lC ll:r8o&rau^ps cENTRo 2,1809íu^Ps cunR L Do MHo J93r9ó7 U^P§ CURR^L VIIUO ,r765t6rU^PS

RFALEJO,T?6óJJ.TUAPS SÂNTA FILOMLXA {ó9Ió52 UAPS SANTÂNA {691490 IIÂTS SANIO ANDRE 2{8092I UÂP§ SANTO ANTON

CONTROI-E DE TffX) TIPO t»
INSETOS VOATX)RSS. RASTEIROS.
RoEDoR-Es, E DEscrrPtNuÁçÀo E

DESRATZAçÀo coM GARANTIA, DL
OÓ MUiLS. §A§ U§IDADf,Íi Df, SAT'Df,
DA sf,cRJT.rxlt DE riÀilD[ m
MIrNlclPlo DE cRÂTFr)s, cE.

l?üX,0 Mciro Qu.dEdo ll 9í).m

IRAC,O§O 2.I8I 16-2 UAPS IÀIIMÁ I 2.§OgflruÀPs FATIMA Ú 2{A»?2UAPS IBIAPABA 7.{10026 UAPS TNCA 2{8I I38 UAPS IRAPUA
24EI I?O UÀI§ LAGOA DAS PEDRAS 72§2]4I UAPS MANÀTOÀN 2.TS69)UAPS I{OINII NEg].I'19670 UA}§ N(§SA SENHORA DE
FATIMA 4776313 UAPIi PÁDRT ALI-RÉIXNHO J2I,}BOgUÂPS PATf,IARCAS 2tEO9ó4UÂf,i I'OTY 2]AIOI.{ UAPS QUT,IMADAS 2{EO'O'UÂ}{!

+,
47ó5mt (rAtÍi sAlrro EX?EDITo r765$7trÂpÍi sAo FRANcts€o t0ú9559t APs sÁo Jo§E 7&1llt7 uAPs sAo VICENTE 4496744trAPS
vAI.fNT[ 248m9t r]A5 Vr-NANCX)S I6t5ê45t rrÂPS VENA}|CK)S tI7Im5 Cr-NTRO DE AFOK' A SAUDE DA FAMrl.lA 2.r8ll{ó
CE}TTRO DE ATENCÁ.O PSrcOSS(TI.AL CAPS 2]T1065 CENTRO D[ FSPECIAIIDÂDES GEXTII- BARR"EIRÁS CEGB 2{81022 CENTRO
E§PECIALIZ 

^I)O 
EM OI)o}{TOLoGIA CEO

sERYIço DE DfDf,n2hçÀo No
-1 coNTRoLf, DE Ío{x) nFo tx lomo lr.roQuldrdo l.G l.oao.0o

t

$RA II'

Qr,

INSI;ToS VOAIX)R};S, RÂSTEIROS,

d Rua 6aleria 6entiI Cardoso. 2o - Centío, 63.700-ooo
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HT CRATEUS
ÜRA â,

r'r'

I672.U)

ROEDORES E DE§CUPINIZÂçÃO E
DESRATUâçÀO C()f,t GAXANTIÂ I»
(b MESE§ P X^ A Sf,C1rT.rruÁ Dt
§{ÍrDE m Mt NÍcípro » caÂTús -
CE

SERVIçTO Í».DEDEIZ.{çÀO NO q»{TTOL.E XIE TODo TTPO I» INSEIG VoN)oxE§ RASIEIRo6, RoEDoRE§ E I»scUPINzâcÀo E
DESRATZÂÇÀo- cptt{ cÀtrl]vIlA t i 06 M[slis. NA sEcREr^IltA DE sAúDg m MUNIcipto Dg cR Tús - cE.

sFÀvrço DE D€Í»rrÁçÂo No
CONTNOLE D€ T(XX) TIPO DE
INSEIOS VOADORE§ R.ASIEIRO§.
ROEDoRIS, E DE§CUPTNtZÂÇÀO E.l DE:IRATUáçÂO Cúia CAnÂNTIA DE t](m.o lrôoqú.e.do t.B l.l.o.ro-oo(b Mf,SE§- I§48 t'NID.ÀDE§ DÀ
§E(IETAnJA DX À§SI§TF)ÍCIA
S(NTL D Tfl'NICÍPÍO DE CRATÚS
cE.

SERVIçO DE DEDETIZÀçÀO NO CONTROLE Dtr TOI)o flPO DE INSET(XT VOADORE§ RASTIIRO§. ROIIX)RE§ E T»SCT,IPINIZACÃO E
I»SRÂTIZAÇÃO CDM GÂRÂNIIA DE (É ME§F§ NAs T,NIDÀ)ES DA CRf,-TARIA D€ AssuiTBIClA socIAI- m uuNrcIP«T I» cRAÍÚs
c8.

SERVIÇO T'Í] DF:DETZAÇÃO NO
CONTROI,E DÊ T(X» TIPO t»
ÍNSETOS VO^DOntrS. R STEIROS.
ROEmRES. E DESCUPTNZAçÃO I
DE§RATZ^çÀO COM OÂRANTIÀ D[
OÓ M[S[-li. PARA A §f,CT.f,TlRIT
ÀII'NICIPÀL Df, MEIO A}ÍBIf,NTI DL
CRÂTEUS CE,

sERVtçO DE 
-DEI»112AçÀO 

I0 CONIRO{-E I» mm TIPO I» INSETG I,/OAmRES. RASITIROS, rOEmRf,§ E I)ISCT.TPiNIZÁçÀO E
DESNÂTIZAÇÂO COM GAÀANIIÂ DE {}6 MTSES. PARA A SECREIÀ'IA MUNÍCIPAL DE MElo ArlBlENTE DE CRATEÚS CI'.

sF,xvço I» r»-DETr7áçIo }«)
CONTR(I.E DE 'IU)O TIFO D[
INSEIOS VOAI)ORIS, RÀSTEIROS.
ROEDORE§ E DE§CT,PINIZ-ÀCÃO E ,6 i;csR iãÇÀo ."M;^RÂlõii- D€ .reo.o [a.rm q.dÉd.' I ot s 2e2.m

(b MTSI§ PAf,A A §E'AET-{RTI DE
SEGI'RTNÇA C1DADÃ E TN^NS]TO
m MUNrÍHo Dr. cRATflis - c[

SERVIÇO DE DEDEMAÇÃO }O CONTROI.E I» TOI)o TIPO DE INSSIO§ VOADOR"ES' RÁSTEIR(X. R()€[X)RES. E DESCTJPÍNYAÇÃO E
I»SR TZAçÀO COld GAR NnA DE (b MESI§ PÂR^ 

^ 
SECREI^RI^ DE SE/GT R^NçÀ CID DÀ E TnÀNSITO m MUMCIHO Dtr CRITEÚS

CE,
sERvTço DIi DÉDL.fIZÀçÂo No
CO}ITRO{,E DE IODO TIP() I»
INSETOS VOADORES. RA:ITEIRO6.
ROF-DORES. E DESCT'PIN'ZAÇÀO E

7 Í)f,SRÁTI7ÂçÂO COIú GÂRÁNTtr\ Dg .lqn.o M.roQuüzro t.l}8 529Lú
06 MESES. NA §'CTSTÂnIA Df
crjLTUnÂ D N.{S StiÀ:a DlYf,n§t§
t Nlt!.r,ttfs u) MuNtcipto Dr
CRÂTÚS - CE.

SERVIÇO DE -DEDtnzáçÀO NO CONInOi.E Df, TODO TIPO DE TNSEIo§ \rOAÍx)Rr§. R.ÀsIHRr§. ROfDORES. E DESCTjPÍNIZÁçÁO E
DFJRATIZÁÇÀO. COM CARANTIA Í» (h MFSES. NA SECRFJAXIA I)E CT'I.'N'RA E NÀS SUA§ DIVEL§AS TINIDADES I)o MUNICiHO I'E
CRÂTEIJS CE-

sERVrÇO DE DEDSTIZÂçÀO NO
@}ITROLE t» T(»)O TIPO T»
IN§EIOS VOADORES. RÀSTEIRO§
ROEIX)RES E DESCT,|PINIZAçÀO E

8 DTSRATIZÀÇÀO. 6i' GARA}InA DE {gOO M.iruqdÍ*to Lm l:92.0O
06 MESF§ NA Sf,CT,EIAnIA Df,
f,SIPORIT D IáZIT E ]TTS §f]ls
D§ARSÂS UIÍIDADf,s Ix) MUNICIHO
DE CRATEÚS - CE

SERVIÇO DE Df,t»TlZÁÇ^O NO CONTROI-E I» TOm flFO I» INSETO§ VOAmRES- R^STf,InO6, f,OeDORI§ E DESCUPINIZÁÇÂO E
DE§RATIZâÇÁO COM GARANfiA DE 06 MFJT§ NA SECREÍARIA DE ESTORIE E LÀZER g NÂS SUAS DTVERSÁS IÍNTDADFI t)o MUNTCiPO

.l4m.o M.ao (àt'd'ldo

tüúO M.lÍo Quldíado

t.{E

108

DE CRATT,S CE.
SERVIçO DE DEDSIIZÂçÂO NO
CONIROLE t» TOt)o flPO DE
INSEIOS VOÂD()RES, RÂIÍTEIR()S.
ROEDORT§ E T)f§CUPtr''IzÁÇÀO E

9 DE§RA]]ZAÇÃO. «»{ GÀRANTIA Df,
{b Mf,SES- NA Sf,C,Rf,TARIA Df,
Í l,r*.d\CAS Ê OAç{IIENTO E !tÀ§
stÍ,{§ DNEXS,T,S I:IIIDáJES m
MTINICIPIO DE CRÂTEÚS CE,

SERVIÇO I» DEDEIIZTCÀO NO COXIR(LE DE TOm T|FO DE INSEIG VOAIX)A.E§ RÀSTEIRO& RON:I)oRE§ E I»SCrrPtNtZ çÀO E
Df,SRÂTlzAÇÀO. COM G^RANTIA Dt 06 MISE§ NA SECRT-IARIA DE FINANçAS E ORÇ IT|ENTO E NAS SUAS DMRSAS UNIDADES m
MLÍNICiPIO DE CRAÍÚS CE-

sFrvtço DE D€t».mÁçÀô l{)
CONTROLE DE fiX)O TITO t»

l0 INSETOS vo DORf,S. RÂSTEIROS, ,l{m-O LacrDQ!.d'.do l.C { lm,m
RoEmRÉS. E DESCUPNIZAçÃo E
DESRAI IZAçÀO. COM C.^R^t{ItA D[

{ Rua 6aleria 6entil Cardoso, zo - Centro, o

&
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Oó MLSIS. NA Sf,CRETÁ"RI{ Df,
Df,§E]T'OLVI}ID§TO TGRT"RIO f,
PECI ARIA f, }A§ SIAS DI\ }]RS.{S
t §flrrDfs Ix, MlrNtciPlo tt]
cR^TElis cE.

sERvtço DE DEDEnzAçÀo No CúNTRoLE DE Íoü) TlÍú DE ÍxsEros vo rloREs. R^sfEIRo& RogDoR s. E DEscupINIztçÃo E

D[sRÂazAÇÀo. coM.GARÀffrA DE.0ó MlsEs. N^ slcitiTAÃr^ DE DTSENVoLVIMET'ITo ÀcRARlo E ptcuARl^ [ NAs strAs Dtv[RsAs
UNIDÂDES I» MI,INICIPIo DE CRAT'EUS Cf.

1.2. O objeto desta contratação nâo se enquadra como sendo de bem de luxo.
1.3. Os bors objao desta contratação são caracterizados como comuns, conforrne justificativa constante do

Estudo Técnico Preliminar.

1.4. O prazo de vigmcia da ata de registro de preços será de I (um) ano e podeÍá ser prorrogado, por igual
período, desde que comprovado o preço vantajoso. CONFORME ESTABELECE O ART. 84 DA L€i N"
14.I33 DE I'DE ABRIL DE 202I.

1.4.1. O contralo decorrente da ata de registro de pÍeços terá sua ügência estabelecida eÍn

conformidade com as disposiçôes nela contidas,

1.5. O custo estimado total da conEdaçâo é de R$ I 12.2|X,07 (ccnto e doze mil. duzeÍrtos e noventa e sels

reais e s€te entavos)

1.6. O contrato oferece maior detalhamenlo das regras que serâo aplicadas ern relação à vigência da

contrataçâo.

2. DA FI-'NDAIIÍENTAÇÃO E DA DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA CONTRÂTAÇÃO
2. I . A Administração Pública do Municipio de Crateús CE recoúece a irnportância de manter arnbientes
púbticos segrros, salubres e adequados ao pleno firncionamento das atiüdades administrativas e

educacionais. Nesse sentido, a conaatação de serviços especializados em dedetização toma-se
imprescíndivel para o console eficiente de insáos voadores. rasteiros, roedores, beÍn c.omo para a execuçâo
de sen'iços de descupinizaçào e desratização. Tais ações contribuem diÍetamente para a conservação das
instalasões fisicas, a prevenção de danos estruturais e- principalmente, a miügaçâo de riscos à saúde pública.

A presença dessas pragas urbanas compromete negúivarnente a qualidade dos ambientes de trabalho nas

diversas secretarias mrmicipais. bern corno.les unidades escolares da rede públicq localizadas na zona
urbana e rural. Esses fatores podern interferir na continuidade e eficiencia dos serviços públicos,
impactando a seguranç4 o bem-estar de servidores, estudantes e usuários dos espaços públicos municipais.

Assim, a conlÍatação ora proposta visa garantir a manutenção adequada de todas as secretaÍias municipais
e das unidades escolares, assegurando ambientes liwes de pragas e promoveÍldo a saúde coletiv4 o conforto
e a segurança de todos os frequentadores desses locais.

Em suma, â contratação dos serviços de dedetizaçâo é medida essencial e estratégica para a preservação da
saide, a integridade des instalações e o adequado fimcionaneflto das secÍetâÍias municipais e das unidades
escolares do município, contribuindo significativamente para a nicelência e continuidade dos servi
públicos prestados à populaçâo de Crateús - CE.

3. DA DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TOIX) CONSIDERADO O CICLO DE VIDA
OBJETO
3.1. A solução proposta lisa à contataçâo de serviços especializados de dedaização para
âbrangente de insetos l'oadores. rasteiros. roedores, descupinização e desratiza$o todas as

e unidades escolares do municíp io de Crateús - CE. conforme demanda da Municipal. Esses
servlços sao essencrars para um ambiente saudável e seguro, que
representam riscos à saúde

{ &-
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Os elementos da solução incluern a prestação de serviços de dedetização periódica. com planos de ação que
abrangern a identificaçâo e eliminação de focos de infestação, o monitoramento contínuo das áÍeas tÍaladas
e a utilizaçâo de produtos deüdamente regulamentados, respeitando normas técnicas e ambientais. A
solução tambán prer'ê a insnuçào e capacitação dos responúveis pela fiscalização e adminisrraçâo dos
ambientes, assegurando o conhecimento necessário para a identificação preventiva de novas infestações.
Esta abordagern integrada gamnte que a comunidade escolar e os sen'idores das Secraarias Municipais
operem em urn arnbielte seguro. liwe de pragag com a garantia de que todos os procedimentos estão em
conformidade com os mais altos padrões de qualidade e segurança A escolha desse modelo de solugão foi
validada pelos dados levantados no mercado, indicando que é a altemativa mais úável e lanqiosa para a
Administração Municipal, assegurando eficiência e economia nos Í€cursos empregados" em alinhamento
aos princípios e objetiros estabelecidos pela Lei n' l4.l33l202l. Com esse serviço. espera-se não so
resolver o problerna de infestaçào existentq mas tambán preverrir futuras ocorrências. resguardando a
saúde pública e o patrimônio municipal de forma eficaz.

4. DOS REQUISITOS DA CONTRÀTAÇÃO
4. l. A descrição dos reqüsitos da contrda@ enconta-se pormenorizada eru tópico específico dos Estudos

Tecnicos Preliminares, apêndice deste Termo de Referência

4.2. Não será admitida a subcontraação do objao contratual.

4.3. Não haveni exigência da garantia da contratação.

5. DO MODELO DE EXECUÇÃO CONTRÂTUAL
5.L A execução contratual wá realiz a sob deman.la, conforme a necessidade de cada unidade
administrativq abrangendo todas as secretarias municipars e unidades escolares da rede pública do
Mrmicipio de Crateus - CE, situadas tatto na zona urbâna quanto na zona Íural.
5.2. Os serviços de dedetização, descupinização e desratização deverão ser preslados de forma preventiva
e corretiva" com gaÍantia mínima de 06 (seis) meses pâra cada intervenção realizzd+ observando-se
rigorosaÍrente as especificaçôes tecnicag os padrões de qualidade e as normas sanitárias vigentes.
5.3- A prestação dos serviços seni requisitada mediante ordens de sen iço, ernitidas pela Conúatante, as
quais informarão o local especíÍico onde o serviço deverá ser realizado, bern como eventuais orientaçôes

complementaÍes necessárias à execu@. devendo a con[ztada iliciar a execução no prâzo máximo de 05
(cinco) dias útcis após o recebimento da solicitação formal.

5.3.1. Caso não seja possível a execuçâo dos serviços na dala avençada o contrdado deverá comunicar as

razôes respectivas com pelo menos 03 dias de antecedàrcia para que o pleito de proÍrogação de prazo seja

analisado pela contratante, Íessalvadas situaçôes de caso fortuito e força maior.

6. DO MODELO DE GESTÃO IX) CONTRATO
6.1. O contraÍo decorrente da Ata de Registro de Preços, deverá seÍ executado fielmante pelas partes, de

acordo com as cláusulas avençadas e as normas da Lei n' 14.133, de 2021, e cada parte respondeÍá pelas

consequências de sua inexecução total ou parcial (caput do art. I l5 da tri n' 14. 133. de 2021).

ó.2. Ern caso de irnpedimento, ordern de paralisação ou suspensâo do contralo, o cronograma de

será prorrogado automaticamente pelo ternpo correspondente. anotadas tais circuníâncias
simples apostila (§ 5'do art. ll5 daki n'14.133. de202l).

ó.3. As comunicações entre o órgão ou entidade e o contralado devern ser realizadas por escrito sernpre

o ato exigir tal formalidade aónitindo-se, ficepcionâlmente, o uso de mensagern eletrônica para esse

6.4. O órgão ou entidade poderá convoca ÍepÍesentante do Contratâdo para adoção de providencias

devam ser cumpridas de imediato.

6.5. Apos a assinatura do termo de contrato ou illsm|Ínento eqúvalente, o órgão ou entidade convocará oP
repÍesentante do conúalado para reunião inicial para plano de fiscal

/@-
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6.9.3. O gestor do contrato emitirá documento compÍobatório da avaliaçâo realizada pelos s

tecnico, administrativo e setorial quanto ao cumprimento de obrigações assumidas pelo contratâdo,

mençào ao seu desempeúo na execuçâo contratual, baseado nos indicadores objaivamente
aferidos, e â eventuais paralidades aplicadas. devendo consta do cadastro de atesto de cumprimento

obriga@es.

6.9.4. O gestoÍ do contrato tomará proúdências para a fomralizaçâo de processo administrati

responsabilização para frns de aplicação de sanções, a ser conduzido comissão de que trata o art. I
da Lei n" 14.133, de202l, ou pelo agente ou pelo setor com

ry--u
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rnformações acerca das obrigações conffiuais dos mecanismos de fiscalizaçâo, das estratégias para

execução do objeto, do plano complernentaÍ de execução do contratado, quando houver, do maodo de

aferição dos resrrltados e das san@ aplicáveig dentre ouros.

6.6. A execução do contrato deverá ser acompaúúa e frsealízad'a pelo(s) fiscal(is) do contrato, ou pelos

respectivos substitutos (caput do art. I l7 da Lei no 14.133, de 2021).

6.7. O fiscal técnico do contrato acompanhará a execuçâo do contrato, para que sejam cumpridas todas as

conü@es estabelecidas no contrato, de modo a assegurr os melhores resultados para a Administração.

ó.7.1. O fiscal técnico do contrato anotârá no histórico de gerenciarento do contÍato todâs as

ocorrências relacionadas à execuçâo do contrdo, com a descriçâo do que for necessário para a regularizaçào

das faltas ou dos defeitos observados;

6.7.2. Idenúficada qualquer inexatidão ou irregularidade, o Íiscal tecnico do contrato ernitirá
notificações para a correção da execução do contrato, determinando prazo para a coneção;

ó.7.3. O fiscál tecnico do contralo infonnará ao gestor do côntato, on ternpo hábil, a situaçâo que

demandar decisâo ou adoçâo de medidas que ultrapassem sua comp€tênci4 para que adote as medidas

necessárias e saneadoras se for o caso.

ó.7.4. No caso de ocorrências que possam inüúilizar a execução do contralo nas datas aprazadas,

o Íiscal tecnico do conúato comunictrá o fato imediatanente ao gestoÍ do conffio.

6.7.5. O fiscal técnico do contrato comunicâÍ ao gestor do contrato, eÍn teÍnpo hábil, o término do

contrato sob suâ Íesponsabilidade, com üstas à renovação tempestiva ou à pronogação contratual.

6. 8. O fiscal adrninistrativo do contrdto verifica'á a manutençâo das condigôes de habilitação da conratadÀ
acompanhará o ernper,ho, o pagamento, as garamtias, as glosas e a formalização de apostilameÍrto e teÍmos

aditivos, solicitando quaisquer documentos comprobatórios pertinenteq caso necessário.

6.8.1. Caso ocorrarn descumprimento das obrigaçôes conüatuais. o fiscal administrativo do

conü-ato atuaÍá t€mpestivdnente na solução do problerna, repoÍtando ao gestoÍ do contÍato púa que tome

as proüdências cabíveig quando ultrapassaÍ a sua competênciÀ

6.9. O gestor do contÍato coordenará r *talizacfu do processo de acompanhaÍnento e fiscalização do

conaâto contendo todos os registÍos formais da execução no histórico de gerenciamento do contrato, a

exernplo da ordern de serviço, do regisro de ocorrências, das alt€Í@cs e das prorrogações contrahrais,

elaborando relatório com listas à verificação da necessidade de adequaçôes do contruo para fins de

úendimento da finalidâde da adminisúação.

6.9. l. O gestor do contrato acompanhará a matrutenção das condições de habilitação da confâradâ"
para fins de empenho de despesa ê pagamento, e anotará os problemas que obslem o fluxo nonnal da

liqúdaçâo e do paganrento da despesa no relatório de riscos evenhrais.

ó.9.2. O gestor do contrâto âcompâÍrhará os registros realizados pelos fiscais do contÍato, de todas

as ocorrências relacionadas à execução do côntrâto e as medidas adotadas, informando. se for o caso, à

auroridade superior àquelas que ultr4assarern a sua competàtcia-

I
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6.10. O fiscâl administsativo do contrato comunicará ao gestor do contrato, eÍn tempo habil, o término do
contrato sob sua responsabilidade, com üsâs à tempestiva renovação ou prorrogação contratual.

6.11. O gestor do contato deveni elaboraní relatório fiml com infonnações sobre a consecuçâo dos
objetivos que teúamjustificado a conüdaçâo e eventuais condutas a seÍeÍn adoradas para o aprimoÍaÍnento
das atividades da Administração.

7. DOS CRITÉRIOS DE Mf,DIÇÃO E Df, PAGAMf,NTO
7.1. Os bens serão recebidos provisoriamentg de forma sumáÍi4 no do da entrega juntaÍnente com a nota
fiscal ou insaumento de cobrança equil'alente. pelo(a) responúvel pelo acompaúarnento e fiscalização do

contrato" para efeito de posterior verificação de sua conformidade com as especificações constantes nsste

Termo de Referência e na proposâ-

7.2. Os bens poderão ser rejeitados, no todo ou em paÍte. quando em desacordo com as especificaçôes

constântes neíe TeÍmo de Referencia e na propost4 devendo ssr substituidos no prazo de 03 (três) dias, a

contar da notificação do contratado. às suâs custas. sern prejuizo da qlicação das penalidades.

7.3. O recebimeÍlto definitivo ocorrerá no prazo de I -5 (quinze) dias â contar do recebimeÍlto da nota fiscal

ou instrumento de cobrança equivalente pela Administração, após a verificação da qualidade e quantidade

do material e corsequente aceitâÉo mediante termo daalhado.

7 .4. PaÍa as contratâções decorrenles de despesas cujos valores nâo ultrapasseÍn o limite de que trâta o

inciso II do art. 75 da Lei no 14.133, de 2021, o prazo máximo para o recebimento definitivo será de até 10

(dez) dias).

7.5. O prazo para recebimento definitivo podení ser excepcionalmente prorrogado. de fonna justi{icad4

por igual periodo, quando houver necessidade de diligências para a aferição do atendimento das exigências

contratuais.

7.6. No caso de controvérsia sobre a execução do objao, quõlto à dimeísão. qualidade e quantidade, deverá

ser observado o teor do art. 143 da tei n' 14.133, de 2021, comunicando-se à ernpresa para emissão de

Nota Fiscal no que pertine à parcela incontÍoveÍsa da execuçâo do objeto, para efeito de liquidaçào e

pagamento.

7 .7 - O prazo para a soluçâo, pelo conÍatado, de inconsistàcias na execução do objao ou de saneaÍnento

da nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente verificadas pela Administração durânte a análise

prévia à liqüdação de despes4 não será computado pítra os fins do recebimento definiúvo.

7.8. O recebimento provisorio ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela solidez e pela

segurança do serviço nem a responsabilidade étic.+.profissional pela perfeita execução do contrato.

7.9. Recebida a nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, correrá o prazo de dez dias úteis pam

fins de liquidagào, na forma desta segão, prorrogáveis por igual periodo.

7.9.1. O prazo de que trata o iteÍn anterior será reduzido à metade, mantendo-se a possibilidade de

prorrogqão, no caso de contÍatâções decorentes de despesas cujos valores não ulrrryassem o limite de que

tata o inciso II do aÍ, 75 da Lei n' 14.133. de?021.

7.10. Para fins de liquidaçào, quando cabivel, o setoÍ comp€tente deverá veriíicar se a nota Íiscal

instmÍnento de cobrança eqüvalente apresentado expressâ os elernêntos necessários e essenciais

docuÍnento, tais como:

a) o prazo de vatidade;

b) a data da ernissão;

c) os dados do conMo e do órgâo contrdante;

d) o período respectivo de execução do conffio:
v
q
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e) o valor a pagar; e

f) eventual destaque do valor de raen@s tributárias cabiveis.

7. I l. Havendo erro na apresentagão da nota Íiscal ou instrumento de cobrança equivalente. ou circunstância
que impeça a liquidação da despesa esta ficani sobrestada até que o conúafado providencie as medidas

saneadoras. reiniciândo-se o prazo após a compÍovaçào da regularizaçâo da situaçâo, sem ônus ao

contratante:

7.12. A nota fiscal ou instnÍneÍto de cobrança eqüvalente deverá ser obrigatoriarnente acompanhado da

comprovaçâo da regularidade fiscal, constatâda poÍ meio de consultajunto ao câdastro de fornecedores ou

no Íegistro cadastral unificado disponível no Ponal Nacional de Contratações Públicas (PNCP) ou na

impossibilidade de acesso ao referido Sisterna mediante consulta aos sitios eletrônicos oficiais ou à

documentação mencionada no art. ó8 da tei n" 14.133, de 2021 .

7.13. A AdministÍação deverá realizar consulta ao o cadastro de fomecedores ou no registro cadastral

unificado disponível no Portal Nacional de Contarações Públicas (PNCP) pra:
a) verificar a manutenção das condiçõ€s de habilitação exigidas no edital;

b) identificar possível razão que impeça a prticipação em licitagào. no âmbito do órgào ou

entidade. que implique proibição de contrâtar com o PodeÍ Publico, bem como ocorrências impeditivas

indiretas.

7.1,1. Constatando-se. junto o cadastro de fomecedores ou no registro cadastral unificado disponílel no

Portal Nacional de Conúdâções Públicas (PNCP), a sitrução de irregularidade do conüatado. seÍá

proüdenciada sua notificaçâo, por escrito, para que' no prazo de 5 (cinco) dias úteis. ÍegulâÍize sua situâção

oq no mesmo pÍ:zo, apresente sua defesa. O prazo podení ser prorrogado uma vez, por igual período, a

criterio do conúâtante-

7.15. Não havendo regularizagão ou sendo a defesa considerada improcedente, o contratante deverá

cornunicar aos órgâos responúveis pela fiscalizaçâo da regularidade fiscal quanto à inadimplência do

contratado, bem como quanto à existência de pagamento a ser efauado, para que sejam acionados os meios

pertinsntes e necessários para garantir o recebimento de seus créditos.

7.1ó. Persistindo a inegularidade, o conratarte devení adotar as medidas necessárias à rescisâo contratual

nos autos do processo administraÍivo correspondentq assegurada ao contratado a ampla defesa.

7- 17. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagãnentos seÍão realizâdos noÍmâlmentg âté que se decida

pela rescisão do contrâto, câso o contÍâtado não regu.larize sua situação junto ao o cadasao de fomecedores

ou no Íegisúô câdastral unificâdo dis?onível no Portal Nacional de Contrataçôes Publicas (PNCP).

7.18. Em atendimento ao inciso VI do art. 92 da Lei Federal n' 14.133 de l" de abril de 2021, o pagamento

será efehrado no prazo de até l0 (dez) dias úteis contados da finali.ação da liquidação da despesa.

7.19. No caso de atraso pelo Conúatante, os valores der.idos ao conúatado serão atualizados

monetâÍiamente entre o termo final do prazo de pagamento até a data de sua efetiva realizaçào, mediante

aplicação do Índice Nacional de Preços ao Consumidor Arnplo (IPCA) de correção monetáriâ

7.20. O pagamurto será reâlizado por meio de ordeÍn bancrá,ri4 para crédito em banco, agàcia e
mrreÍlte indicâdos p€lo contrâtado.

7.21. Seá considerada data do pagamento o üa em que conslrú como emitida a ordem bancária

pagamento.

7.22- Quardo do pagarnento. será efetuada a reten@o tribuuária preústa na legislação aplicável.

7.22.1. lndependantemente do percentual de tributo inserido na planilha- quando houvsr. serão

retidos na fonte, quando da realizaçâo do paganento, os percrntuais estabelecidos na legislação

FI
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7.23. O contratado regulaÍmerte optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complernentar no 123,
de 2006, nâo sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e contribuiçôes abrangidos pnr aquele
regime. No entânto, o pagamento ficará condicionado à apresentação de comprovação, por meio de
documento oficial, de que faz jus ao tratamento tributário favorecido preüío na referida Lei
Complementar.

7.24.A antecipação de pagarnento somente será peÍnitida se propiciar sensível economia de recuÍsos ou se

Íspresentar condição indispenúvel para a obtenção do bern ou para a prestação do serviço, conforme
determina o § l'do aÍ. 145 da lei Federal n' 14.133121.

8. DA FORMA E CRTTÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNOCEIX)R

8.1. O fomecedor sená selecionado por meio da realização de procedimento de licitação, na modalidade
pregão, sob a forma eletrônica, com adoção do critério de julgamento pelo Menor Preço, por Itêm.

8.2. Para fins de habilitação, deverá o licitante comprovar os seguintes reqúsitos:

Habilitação Juídice

8.3. Empresirio individual: inscri€o no Reg,istro Público de Enpresas Mercantis. a cargo da Junta
Comercial da respectiva sedel
8.4. Microernpreendedor Individual - lríEI: Certificado da Condição de Microempreendedor Individual -
CCMEI, cuja aceitação ficaná condicionada à verificação da autenticidade no sitio
hçs: //www. gov. br/ernpresas-e-negocioVpt-tx/ernpreendedor;
8.5. Sociedade empre*íri4 sociedade limitada unipessoal - SLU ou sociedade identificada como empresa
individual de responsabilidade limitada - EIRELI: inscrição do aro constitutivo. estaluto ou contrato social
no Registro Público de Empresas Mercântis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede, acompanhada
de documento comprobatório de seus administradores;
8.6. Sociedade enrpresária esrangeira: portaÍia de autorização de fimcionamerto no Brasil, publicada no

Diario OÍicial da Uniâo e arqúvada na Junta Comercial da unidade Íbderativa onde se localizar a filial,
agênci4 sucursal ou estabelecimento, a qual seni considerada como sua sede. conforme tnstruçào
Normativa DREIÀ4E n" 77, de 18 de mrço de 2020.
8.7. Sociedade simples: inscrição do ato constitutil'o no Registro Civil de Pessoas Jurídicas do local de sua

sede. acompaúada de documenlo comprobatório de seus administradores;
8.8. Filial, sucursal ou agência de sociedade simples ou empresária inscriçâo do ato constitutivo da filial,
sucursal ou agàcia da sociedade simples ou empresária, reryectivamente, no Registro Civil das Pessoas

Juídicas ou no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera com averbação no Registro onde tem
sede a matriz
8.9. Sociedade cooperativa: ata de fimdaçâo e estatrÍo social. com a ata da assembleia que o aprovoq
devidamante arquivado na Junta Comercial ou inscrito no Regislro Civil das Pessoas Jurídicas da respecti va

sede, além do regisüo de que trala o art. 107 da t.ei n" 5.764, de 16 de dezembro 1971.

8 . I 0 . Os documentos apresentados deverão estaÍ acompanhados de todas as alterações ou da consol
respectiva.
8. I l. Cedula de identi.l,de (RG) ou documento eqúyalente, e CPF do representante legal da licitante

Habilitaçâo Fiscal, Social e Trabalhista

8.12. Prova de inscriçào no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ);
8.13. Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional- nlediante apÍesentâção de certidão expedida
conjuntamente pela Secretaria da Receita Federâl do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-Geral da Fazenda
Nacional (PGFN), referente a todos os cÍéditos tributários federais e à
elas administrados. inclusive aqueles relativos à Seguridade Social, n

Ativa da União (DAU) porq
os os da Portaria Con
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1.751, de 02 de outubro de 2014, do Secretário da Receita Federal do Brasil e da hocuradora-Ceral da
Fazenda Nacional.
8.14. Prova de regulaidade com o Fundo de Garantia do Ternpo de Serviço (FGTS):
8. 15. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Jusriça do Trúalho, mediante a apÍesentação
de certidão negativa ou positiva com efeito de negativ4 nos tsrrnos do Título Vtl-A da Consolidação das
Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-t-ei n' 5.452, de l" de maio de 1943;
8. 16. Prova de inscrição no cadastro de contribuintes mudcipal relativo ao domicilio ou sede do fomecedor,
pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual;
8.17. Prova de regularidade com a Fazenda Estadual e Municipal do domicílio ou sede do fomecedor,
relativa à alividâde em cujo exercício contÍâta ou concoÍre;

Qualifi caçâo f,conômico-Financeira

8.18. Certidào negativa de falência expedida pelo disaibüdor da sedê do liciratte (inciso ll do et. 69 da
Lei n' 14.133. de 2O2l)', na hipótese de o documento nâo conter expÍEssamente o prazo de validade o
documento será considerado váido pelo prazo de 30 (trinta) diaq a paÍtir da data de sua emirsão.
8.19. Balanço patrimonial, demonstração de resultado de exercício e demais demonstrações contríbeis dos
2 (dois) últimos exercícios sociais. comprovando;

8.19.1- índices de Liquidez GeÍal (LG), Liquidez Corrente (LC), e Solvência Geral (SG)
superiores a I (um, obtidos pela rylicação das seguintes fórmulas:
I - Liquidez Geral (LG) : (Ativo Circulante + Realizável a Longo Prazo) = (Passivo Circulante +
Passivo Não Circulante);
II - Solvência Geral (SG) = (Ativo Total) - (Passivo Circulante +Passivo não Circulante); e

lll - Liquidez Conente (LC) = (Ativo Circula te) + (Passivo Circulante).;
8.19.2. As empÍesas criadas no exercíçio financeiro da lisitação deverâo atender a todas as

exigências da habilitaçâo e poderão subsütuir os demonslrdivos contábeis pelo balanço de
abertura.
8.19.3. Os documentos referidos acima limitar-se-ão ao último exercício no caso de a pessoa
jurídica ter sido constituida há rnenos de 2 (dois) anos;
8.19.4. Os docunentos referidos acima deverão ser exigidos com base no limite definido pela
Receita FedeÍal do Brasil para transmissão da Escrituração Contíbil Dgital - ECD ao Sped.

8.20. Caso o licitante apresente resultado inferior ou igual a I (um) em qualquer dos índices de Liquidez
Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez CoÍrente (LC), será exigido para fins de habilitaçâo capital
mínimo OU patrimônio liquido minimo de 5%o (cinco por cento) do valor total estimado da contrâtação.
8.21. As empresas criadas no exercício financeiro dâ licitâção deverão atender a todas as exigências da
habilitação e poderâo substituir os demonstrativos contábeis pelo balanço de abertura- (Lei n" 14.133, de
2021, art. 65, §1").
8.22. O balanço patrimonial, deÍnonslraçâo de resultado de exercício e deÍnais deÍnonstrâções contábeis
limitar-se-ão ao último exercicio no caso de a pessoajurídica ter sido constituída há menos de 2 (dois) amos

(§ 6' do art. 69 da lri n' 14.133, de 2021).
8.23. O atendimento dos índices econômicos preüstos nese item deverá s€Í atestado mediante declaraçâo
assinada por profissional húilitado da área conúbil, apresentada pelo licitante-
8.24. Os Micro Empreendedores lndividuais - Ir{ElS, deverão apÍEsentaÍ o DANSIMEI dos dois últimos
exercicios sociais.

\Í.iRA 4

Qualificaçáo Técnica

8.25. Comprovação de aptidão para fornecer pÍodutos equivalentes ou superior com o item peÍinente.
meio da apresentação de certidões ou atestados, por pessoasjurídicas de direito público ou privado.
8.26. Os atestados de capacidade tecnicâ podeÍão seÍ apÍesentâdos em nome da marliz ou da filial
fomecedor.
8.27. O licitante disponibilizará todas as informações necessárias à da legitimi
atestados, apresentando, quflldo solicitado pela Adrninistraçào.
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contrataçâo, endereço atual dâ contrâtante e local ern que foi executado o objao contratado,
documentos.

9. DA ATA DE REGISTRO Df, PREÇOS

9.1.O controle e o gerenciamento das atas de regisúo de preços seriao realizados pelo órgão gerenciador,

quanto a:

I - os quantitativos e os saldos;

II - as solicitaçôes de adesâo; e

III - o remanejamento das quantidades.

9.2. Os proços registrados poderão ser alterados ou atualizados ern decorrência de eventual redução dos

preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos bens, das ob,ras ou dos sen iços registradog

nas seguintes situações (aÍ1. 25 do Decreto no 11.46212023):

9.2.1. ern caso de força maior, caso foÍtuito ou fato do príncipe ou ern decorrência de fatos

imprevisíveis ou prel'isiveis de consequências incalculáveis. çe inviabilizern a execução da atâ tal como
pactuada, nos terrnos do disposto na alinea 'd" do inciso II do ceú do út. 124 da l-et n" 14. 133, de 2021 ;

9.2.2. en caso de criação, alteração ou extinção de quaisquer tributos ou encargos legais ou

superveniência de disposições legais, com comprovada repercussâo sobre os preços registrados;

9.2.3. s€rão reajustados os pÍeços regisrados, respeitada a çontagem da anualidade e o indice
pre\isto pâra a contÍúaçãol ou

9.2.4. pderfu ser Íepâctuados, a pedido do interessado, conforme critérios definidos paÍa a
contratâÉo.

9.3. A contralação com os fomecedores Íegistrados na ata seÍá formali"a.la pelo órgão ou pela entidade

interessãda por meio de instÍumento conüatual, emissâo de nota de empaúo de despes4 autorização de

comprâ ou outro instrumento hábil, conforme o disposto no art. 95 da Lei n' 14.133, de 2021.

9.3.1. Os instrumentos acima especificados serão assinados no prazo de validade da ata de registro

de preços.

9.4. Os contrâtos decorre,ntes do sisterna de registro de preços poderão ser alterados, observado o disposto

no aÍt. 124 da Lei no 14.133,de2021-

9.5. A ügência dos contratos decoÍrentes do sistema de regisro de preços será estabelecida no edital,

observado o dispoío no aÍ. 105daLein'14.133,de2021.

Orçamentária respectiva e liberação dos créditos correspondentes, rnediante apostilmnento.

lr. DA ADESÃO À.lU »r, REGTSTRO DE PR-f,,ÇOS

I l.l. Em atendimento ao § 3o do ãt. 86, da tri no 14.133 de lodeabrilde202l, sení permitida a
ata de registro de preços por órgãos e entidades dâ Adminisrração Pública" permitindo a rnpliaçào
írcesso às condições contratuais vanlajosas já negociadas, ern conformidade com as disposiçôes I

vigentes.
ll.l.l. A adesão à atâ de registÍo de preços configura uma esüatégia administrativa que visa

ampliar a efi ciênciâ e promover a economicidade decisâo está a.linhada corn
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IO. DA DISPONIBI LIDADE ORÇAMT,NTÁRIA

l0.l .A indicação da disponibilidade de créditos orçamentádos somente será exigida para a formelização do

contrato ou de outro instrumento hrábil.

102. A dotaçâo relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada após aprovação da Lei



r. CRATEÚS

Administração Pública conforme estabelecido pela Constituição Federal e reiteÍado pelos Aórdãos
224n020,2736/2023 e 28221202 I do Tribunal de Contâs dâ Uniâo (TCU).
A opçâo pela adesâo nii,o é meramente procedimental nus uma escolha estralégica que requeÍ urna
justificação clara e robusa. Nesse sentido. a adesão deve ser precedida por uma análise criteriosa do
mercado e uma avaliaçâo das vantagens econômicas, garantindo que as condições obtidâs através do
registro de preços sejam, de fato, as mais vanlajosas para a Administração Pública Esa análise deve
considerar úo ap€nas os custos diÍetos, mas taÍntÉrn os beneficios de longo pÍazo, como a redução de
tempo e recursos despendidos em múltiplas licitações.
Além disso, a adesão deve estar em haÍmonia com os objetivos estÍatégicrs do órgão ou entidade,
contribuindo para a otimização de recursos e a melhoria da qualidade dos sewiços prestados ao cidadão. A
transparência do pÍocesso é fundaÍnental e deve ser assegurada pela divulgação de todos os atos, garantindo
que a adesão à ata de registro de preços ocorra de forma aberta e acessivel a todos os interessados.
Em conformidade com os precedentes do TCU, a inclusâo de cláusula de adesão no edital deve ser motivada
de forma explícita, daalhando como essa escolha se alinha à busca pela eficiência a&ninistrativa e quais

beneficios especificos são espeÍados. Tal motivação reforça o compromisso com a gestâo fiscal responúvel
e com a obtenção de valor para o diúeiro público.
Portanto, a adesão à ata de regisno de preçor quando bern fundamentada e jusüficada representa uÍna
prática
agilidade e q

busca constante pela eficiência na Administraçâo Pública proporcionando economi4
dade na contralagão de be-ns e serviços, sempre ern prol do interesse público.
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